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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº xx /2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº. xx/2025 

 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/Mt, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o n. 03.507.548/0001-10, com sede na Avenida Castelo Branco 

n. 2.500, Bairro Água Limpa, Paço Municipal "Couto Magalhães" - Várzea Grande/MT, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, representado por seu 

Secretário, o Senhor Celso Luiz  Pereira, inscrito no CPF n. XXX.775.241-XX, nos termos  

da  Lei  n. 14.133/2021,  do  Decreto  n. 11.462/2023,  e  demais  normas  legais  

aplicáveis, em  face da classificação  da  proposta  apresentada  no  Pregão  Eletrônico  

n.  __/20__,  RESOLVE  registrar  o preço  ofertado  pelo  Fornecedor  __________, 

inscrito no CNPJ  sob o  n.  ___________, com sede na ______________, neste ato  

representado  pelo Sr.(a) _______________, conforme conforme a seguir: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Contratação, por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), de empresa 

especializada no fornecimento de tubos de concreto armado, aduelas pré-moldadas 

(bipartida), aquisição de piso intertravado de concreto (PAVER), e blocos de concreto 

estruturais, destinados à implantação e manutenção de dispositivos de drenagem 

pluvial, com o objetivo de atender às demandas da infraestrutura urbana no Município 

de Várzea Grande – MT.  

Parágrafo Único - A execução do objeto aqui tratado obedecerá, fiel e integralmente, 

ao Pregão Eletrônico xxx/2025, e a proposta da REGISTRADA, nesta ordem, ambos 

constantes no processo administrativo nº. 1078561/25, que passa a fazer parte 

integrante deste instrumento. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados da data da sua assiantura, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso.  

2.2. DA ADESÃO:  

2.2.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da 

Administração que não tenham participado do registro de preços, mediante prévia 

consulta ao do órgão gerenciador, conforme as regras estabelecidas na Lei 

14.133/2021.  

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

conforme Lei 14.133/2021.  
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2.2.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e para os órgãos participantes conforme preceitua o artigo 86, §4º da Lei 

14.133/2021.  

2.2.4. As ADESÕES à ata de registro de preços não poderão exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participante que aderirem conforme preceitua o no 

Artigo 86, §5º da Lei 14.133/2021.  

2.2.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o art. 31, §2º do 

Decreto 11.462/2023.  

2.2.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

2.3 Os contratos provenientes das Atas de Registro de Preços de serviços e 

fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA — GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Viação e 

Obras, no seu aspecto operacional e à Procuradoria Geral do Município, nas questões 

legais.  

3.1.1. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Não há  

 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

4.1. Fica registrado conforme planilha abaixo, o preço, as especificações, os 

quantitativos, para a empresa detentora desta ata, e demonstrada também no relatório 

de vencedores do sistema no processo licitatório: PE nº xxx.2025, conforme abaixo:  

 

LOTE 01 – FORNECIMENTO DE CBUQ E MASSA ASFÁLTICA 

ITEN DESCRIÇÃO COD.TCE UND QTD 
VLR 

UNIT. 

VLR 

TOTAL 

1       

2       

3       
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Valor Total R$       (                               ) 

 

4.2 Constitui Anexo ao presente instrumento a Ata de Formação do Cadastro de 

Reserva, contendo o registro:  

a)  Das  licitantes  que  aceitarem  cotar  os  bens  ou  os  serviços  com  preços  

iguais  aos  do fornecedor, observada a classificação na licitação; e  

b)  Das licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA E VIGÊNCIA  

5.1 Os produtos serão entregues der forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da Secretaria Solicitante e em conformidade com Termo de Referência e ou conforme 

estabelicido na Ordem de Fornecimento;   

5.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 03 (três) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

5.1.2 A entrega será realizada de forma parcelada conforme as ordens de 

fornecimento enviadas pela contratante. 

5.1.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Secretaria de Viação 

e Obras no Paço Municipal Couto Magalhães na Avenida Castelo Branco, Número 

2.500, Várzea Grande, mato Grosso, Brasil, CEP 78.125-700. 

5.1.4 Os bens deverão ser transportados, descarregados e entregues por conta 

do CONTRATADO. 

5.1.5 Os custos de frete e entrega correrão por conta do fornecedor. 

5.1.6 Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.1.7 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

5.1. A CONTRATADA deverá ter condições de entregar/produzir qualquer dia da 

semana, inclusive sábados, e nos horários estipulados pela CONTRATANTE, sem custos 

adicionais. 

5.2. Por ocasião do recebimento do material, este será vistoriado, analisado 

qualitativamente pelo fiscal da CONTRATANTE e verificado se atende o previsto neste 

Termo de Referência. Sendo constatada qualquer irregularidade, o material será 

recusado, devendo ser substituído sem ônus para a Unidade. A ocorrência reiterada de 

fatos desta natureza enseja a rescisão contratual e as sanções previstas. 

5.3. O compromisso do fornecimento só estará caracterizado após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, devidamente emitido pela 

Unidade Requisitante, que deverá conter obrigatoriamente: número de contrato, 

quantidade e especificação técnica do material solicitado, locais de entrega e assinatura 

do responsável pela Unidade Requisitante. 

5.4. A CONTRATADA fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência do Contrato, observados os limites de quantidades estipulados. 

5.5. Os técnicos da Unidade Requisitante poderão recusar o material entregue, a 

expensas da Contratada, e recusar seu recebimento quando em desacordo com as 

especificações solicitadas. 
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5.6. Os contratos provenientes das Atas de Registro de Preços de serviços e 

fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes.  

 

CLÁUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1 Os objetos serão recebidos:  

6.2 provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais;  

6.3 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório.  

6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

6.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Fornecedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

6.6 Em sujeição às normas técnicas, os alimentos devem atender aos requisitos 

mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis 

ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes;  

6.7 A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, 

em remessa única, nos endereços especificados na ordem de fornecimento;  

6.8 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 

alimentos que serão entregues;  

6.9 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza;  

 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Deverá cumprir as disposições dos Códigos, Normas, Leis, Decretos, Portarias e Regulamentos 

da ABNT, IMETRO e DNIT aplicáveis ao objeto. 

7.1.1. Garantir que a CONTRATADA atenderá as exigências previstas no presente Termo de 

Referência;  

7.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na dispensa de licitação;  

7.3. Garantir o fornecimento dos produtos ocorrerão ao longo do horário de expediente, conforme 

solicitação da CONTRATANTE; 

7.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais a serem fornecidos, arcando com os prejuízos 

que porventura venham ser causados a este Município; 

7.5. A CONTRATADA é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados diretamente a 
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Administração ou a terceiros, na forma do art.119, da lei 14133/2021. 

7.6. A CONTRATADA compromete-se ainda a: 

7.6.1. Fornecer os materiais nas quantidades e prazos pactuados, de acordo com as 

especificações constantes neste termo de referência;  

7.6.2. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 

demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente 

contrato, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, 

fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus ao 

CONTRATANTE. 

7.6.3. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos, dentro dos padrões adequados de 

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor 

e na forma exigida neste contrato; 

7.6.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, em 

decorrência da execução do presente Termo de Referência, incluindo os danos causados a 

terceiros, a qualquer título. 

7.6.5. Sujeitar-se às disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 11 de 

setembro de 1.990). 

7.6.6. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, 

razão social e contatos. 

7.6.7. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pelo CONTRATANTE, não eximirá a 

CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas. 

7.6.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à CONTRATANTE; 

7.6.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

7.6.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.6.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação; 

7.6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6.14. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, dentro 

do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação feita pela 



 
 
 
 
 

Av. Castelo Branco – Paço Municipal, nº 2.500 – Várzea Grande/MT – Brasil – CEP: 78.125-700 
 

CONTRATANTE;   

7.6.15. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados 

por ineficiências ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou 

preposto durante a execução dos serviços objeto do contrato; 

7.6.16. Responder às notificações no prazo estabelecido; 

7.6.17. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de 

fornecimento ao CONTRATANTE; 

7.6.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, Lei nº 14.133/2021); 

7.6.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, Lei nº 14.133/2021); 

7.7. A fiscalização do contrato não elide nem diminui a responsabilidade da Contratada; 

 

 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.6. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste 

8.8. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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8.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta  

 

 

CLÁUSULA NONA — CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

Nota Fiscal devidamente atestado pela fiscalização da Secretaria Municipal de Viação e 

Obras. 

9.2. As faturas somente serão pagas à CONTRATADA após o cumprimento de todas as 

exigências estabelecidas, não podendo ser cobrados juros ou multas por atraso de 

pagamentos pela falta de documentos que deveriam ser apresentados pela 

CONTRATADA.  

9.3. A CONTRATANTE poderá fazer uso dos pagamentos devidos à CONTRATADA para 

compensar eventuais penalizações, atrasos, e descontos, por eventuais antecipações 

de pagamento. 

9.4. Nas Notas Fiscais deverão ser discriminadas:  

a) Razão social. 

b) Número da nota fiscal,   
c) Data de emissão,   

d) Descrição do fornecimento do objeto   
e) Nas informações complementares e adicionais informar o número da ordem de 
compra/serviço, do empenho, identificação da origem da licitação 

(modalidade/numeração/processo) f) Não rasurar as notas.   
9.5. O Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação.  

9.6. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor, para 

verificação de todas as condições de habilitação da Empresa.  

9.7. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome 

do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária.  

9.8. Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada por 

escrito para que regularize sua situação, sendo lhe facultada a apresentação de defesa 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

9.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 

obrigações nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

9.10. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade 

documental.  

9.11. Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão 

Negativa de Débitos com a Previdência Social, FGTS e CNDT.; Prova de Regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, 

observando que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser especifica para 

participação em licitações públicas, bem como as Certidões de Dívida Ativa e Débitos 

Gerais junto ao Município de Várzea Grande/MT, através de Certidões expedidas pelos 
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órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão.  

9.12. Escoado o prazo constante no item 9.1, fica a CONTRATANTE constituída em 

mora, devendo o valor indicado na Nota Fiscal/Fatura ser corrigido monetariamente 

até a data de seu efetivo pagamento, segundo os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS   

10.1. DO REAJUSTE   

10.1.1 Os valores pactuados nesta contratação poderão serão repactuados 

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data 

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 

proposta esteja vinculada (custos de mão de obra) e reajustados para custos 

decorrentes do mercado, de acordo com a variação com base no índice IPCA, ou 

pelo índice que venha a substituí-lo, desde que tenha decorrido 12 meses da data 

de apresentação da proposta.  

10.1.2. A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data da 

apresentação da proposta de preços, nos termos fixados no art. 92, § 4º, da Lei 

14.133/2021.  

10.1.3. A data base para reajustamento dos valores pactuados neste termo de 

contrato será o dia do mês de, sendo o índice de reajuste do contrato o resultado 

acumulado do período anual anterior a tal data.  

10.1.4. O direito ao reajuste contratual poderá ser denegado totalmente, ou 

negociado em relação a seu quantum, por acordo entre as partes, sendo 

devidamente registrado no respectivo apostilamento contratual.  

10.1.5. A regra de reajuste prevista no caput poderá ser objeto de alteração, 

inclusive quanto ao índice e metodologia, por acordo entre as partes, desde que 

não represente desequilíbrio econômico-financeiro injusto ao Erário.  

10.1.6. A repactuação/reajuste poderá ser dividida em tantas parcelas quantas 

forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 

de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 

decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução 

dos serviços.  

10.1.7. A repactuação/reajuste será precedida de solicitação do contratado, 

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 



 
 
 
 
 

Av. Castelo Branco – Paço Municipal, nº 2.500 – Várzea Grande/MT – Brasil – CEP: 78.125-700 
 

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

  

10.2. DA REVISÃO   

10.2.1. No decorrer da vigência da presente contratação, havendo comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro por qualquer das partes contratantes, caberá a 

revisão dos preços pactuados, para mais ou para menos, nos termos fixados nos 

arts. 124, inc. II, alínea “d”, 130 e 134, todos da Lei 14.133/2021.  

10.2.2. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar 

concreta e objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual 

em decorrência do evento superveniente suscitado.  

10.2.3. O fim da vigência contratual não impede a revisão dos preços pactuados, 

desde que a parte interessada tenha alegado formalmente o desequilíbrio antes 

do termo final da vigência, nos termos do art. 131 da Lei 14.133/2021.  

10.2.4. A revisão dos preços contratuais deverá ser processada mediante 

processos administrativos que garanta amplamente o contraditório e a ampla 

defesa, devendo ser determinada por ato decisório da autoridade competente e 

formalizada por intermédio de Termo Aditivo pactuado entre as partes.  

10.2.5. A CONTRATANTE deverá analisar e emitir decisão fundamentada em 

relação ao pedido de revisão de preços no prazo máximo de 30 dias, salvo se 

pendente informações ou documentos que devam ser prestados ou fornecidas pela 

CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES  

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas na Lei de Licitações e Contratos.   

11.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada poderá 

solicitar a revisão ou repactuação dos preços, em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, 

mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 

nº14.133, de 1º de abril de 2021, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva 

de risco estabelecida no contrato, além da demonstração em planilhas de custos.   

11.3. O equilíbrio econômico-financeiro também será reestabelecido no caso das 

contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo 

atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 

administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.   
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11.4. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão 

por análise contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo à autoridade competente 

para a homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido.   

11.5. Deferido o pedido pela autoridade competente, o reequilíbrio econômico-

financeiro será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

12.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência.  

12.2 .A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações, conforme preceitua a Lei 14.133/2021:  

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;  

b) Quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou;  

d) Sofrer sanção prevista no. IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados, conforme preceitua o art. 29, Decreto 

11.462/2023:  

a) Por razão de interesse público; ou  

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

c) Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 

26 e no § 4º do art. 27 da lei 14.133/2021.  

12.4 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de 

Preços.  

12.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação.  

12.6 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 

ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das 

penalidades previstas em Edital.  

12.7 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o 

compromisso da garantia e assistência técnica dos equipamentos entregues 

anteriormente ao cancelamento.  

12.8 Caso a Prefeitura de Várzea Grande não se utilize da prerrogativa de cancelar a 

Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução 

e/ou sustar o pagamento até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição 

infringida.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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12.9 Efetivando o Cancelamento da Ata de Registro de Preços será acionado o Cadastro 

de Reserva conforme as condições expressas na Ata de Registro de preços e Edital. 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS   

13.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 

do objeto deste instrumento de registro de preços.  

13.2 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguro e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam 

necessárias à execução da entrega dos materiais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS PENALIDADES.  

14.1 O licitante ou a contratada que incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, independentemente da transcrição na íntegra das infrações 

nesta ata, serão apuradas em regular processo administrativo com garantia de 

contraditório e ampla defesa, sujeita-se às seguintes sanções:  

a)  advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

14.2 A aplicação das sanções previstas no não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do da no causado à administração pública.  

14.3 O procedimento de apuração das infrações, o devido processo legal, o julgamento 

e a aplicação, seguirá a disciplina do Capítulo XI – Sanção e Controle, artigos 174 a 

192 do Decreto Municipal 81/2023 de Várzea Grande.   

14.4 – Será aplicado ainda as sansões dispotas no item 17 do termo de referencia.  

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

15.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão a conta dos recursos, próprio 

e Federal nas seguintes dotações orçamentária:  

PROJETO/ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA  FONTE  

2243  

2292 

3.3.90.30 

3.3.90.30 

01500 

01500 

 

15.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas do Decreto 81/2023 e da Lei nº 14.133/2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

15.3 Caberá ao futuro contratado indicar preposto que atuará como seu interlocutor, 

bem como indicar endereço eletrônico e contato telefônico por meio do qual as partes 

poderão se comunicar, além de enviar notificações e intimações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições:  

a) Todas as alterações que fizerem necessárias serão registradas por intermédio 

da lavratura de termo aditivo e ou apostilamento.  

b) Integra está ata o disposto no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. XXX/2025, 

conforme descrito no edital e seus anexos e as propostas da registrada de cada 

item.  

c) É vedado caucionar ou utilizar esta Ata de registro de preços para qualquer 

operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura Municipal de 

Várzea Grande.  

                                                                      

Várzea Grande/MT, XXX de XXX de 2025.  

 

  

  

  

CONTRATADA 

 
 

CONTRATANTE 


